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DESMEMBRAMENTO 
 

SÚMULA TJ Nº 4 
 

DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL MEDIANTE SIMPLES VISTORIA PROCESSADA 
NA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS NÃO DISPENSA O DESMEMBRAMENTO 
ADMINISTRATIVO, NEM FAZ COISA JULGADA. 

 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº 7 NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1975.001.89142 JULGAMENTO EM 15.12.75. RELATOR: DES. GRACCHO AURÉLIO. 
REGISTRO DO ACÓRDÃO EM 3/04/76 IN: RJTJRJ 40/25. LEI EST. 1.5574/67, ART. 25. 
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